
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Resolução CMDCA nº 210/2015 

 

Dispõe sobre o resultado da análise das Pré - Candidaturas 

para ELEIÇÃO DOS(AS) CONSELHOS TUTELARES - ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA I, II, III, DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - 

GESTÃO 2016/2019 – de acordo com a Lei Municipal nº6159 de 

10 de Outubro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 6375 

de 15 de Dezembro de 2014, Resolução CMDCA nº 209 de 22 de 

abril de 2015 e conforme a Resolução CONANDA nº 170/2014. 

 

Artigo 1º - A Comissão Eleitoral instituída pelo CMDCA, no uso de suas atribuições previstas n a  Resolução nº 
207/2015,  t o r n a  p ú b l i c a  a relação dos candidatos habilitados e não habilitados ao pleito eleitoral para os 
Conselhos Tutelares área de abrangência I, II e III do município de São Bernardo do Campo (Gestão 2016-2019):  
 

Área de abrangência I (Habilitados) 

NOME  

Antônio Leonardo Duarte Pereira 

Aurea Rodrigues Fonseca 

Elival Monteiro 

Geuza Maria Xavier Lima 

Gislene Vieira de Lima 

Marcia do Carmo Berton Rufino 

Maria das Graças Ribeiro Silva 

Marina Inês do Nascimento 

Marli Silveira Lima Tortoretti 

Norival Giraldo 

Paulo Inácio Júnior 

Regemeire Teixeira dos Santos 

Rogério Ferreira de Matte 

Sérgio Cassonatto Junior 

Wanderley Tavares de Lima 

 

 

Área de abrangência I (Não Habilitados) 

NOME  MOTIVO 

Anderson da Silva Não atende o artigo 2º, V da Resolução CMDCA 209/2015. 

Ângela Maria Vieira Não atende o artigo 2º, VII da Resolução CMDCA 209/2015. 

Gilberto Lucas Nonato Não atende o artigo 2º, I da Resolução CMDCA 209/2015. 

Igor Cabral de Andrade Não atende o artigo 2º, I da Resolução CMDCA 209/2015. 

Janete dos Santos Portugal Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

José Carlos Araújo Não atende o artigo 2º, V da Resolução CMDCA 209/2015. 

Luciano Tales Bueno Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Luzia Cristina Serra Ferreira Miari Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Maria Imaculada de Paula Batista Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Marli Aparecida Salustiano Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Renata Cristina Neves Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Rosana Dias Betim Grossschadl Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Rosângela Aparecida Cordeiro Não atende o artigo 2º, I e X da Resolução CMDCA 209/2015. 

Rute de Jesus Santos Silva Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Solange Fernandes Araújo Não atende o artigo 2º, VII da Resolução CMDCA 209/2015. 

 

 



Área de abrangência II (Habilitados) 

NOME 

Ana Lucia Martos 

André Rangel de Abreu 

Cleudemar Fernandes 

Eleni de Jesus Santos 

Eny Diniz Pacheco Santos 

Fabiana Nunes de Faria 

Flávia Cristina Assef Antonucci 

Heliodoro de Lima Nascimento 

Lourdes de Carvalho Verenosi 

Luis Aparecido de Carvalho 

Roberta Moreira da Silva 

Roberto Carlos Ormedilla 

Sandra Regina Geraldo de Lima 

 

 

 

Área de abrangência II (Não Habilitados) 

NOME MOTIVO 

Antônio Beatriz de Almeida Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Carlecí Souza Silva Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Cibele Rodrigues Sampaio Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Claudinei Vieira de Sousa Não atende o artigo 2º, V; VIII e XI da Resolução CMDCA 2009/2015. 

Elaine Oliveira Silva Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Jaqueline Alves de Lima Vitória Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Leandro Valdo de Almeida Lima  Não atende o artigo 2º, I; IX e X da Resolução CMDCA 209/2015. 

Manoel Conceição Gomes Filho Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Maria Helena Fernandes de Oliveira Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Paulo Roberto Silvestrini Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Ricardo de Menezes Alves Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Rogério da Silva Diogo Não atende o artigo 2º, I e X da Resolução CMDCA 209/2015. 

Rosimar Pereira de Oliveira Não atende o artigo 2º, IV da Resolução CMDCA 209/2015. 

Valdecy da Silva Não atende o artigo 2º, V da Resolução CMDCA 209/2015. 

 

  

Área de abrangência III (Habilitados) 

NOME 

Grasiele Veloso de Jesus 

Cleudiana Sousa 

João Goularte 

Elias Aldemiro Palma 

Adriana Jesus da Silva Tinonin 

Davi Velasco Brito 

Marco Aurélio Ferreira 

Luciana Oliveira Domingues 

Rosângela Duarte da Rocha do Nascimento 

Rodolfo Antônio Oliveira Padial 

Sérgio Luis Postal 

Edna Maria Barbosa 

 

 

 

 

 

 



Área de abrangência III (Não Habilitados) 

NOME MOTIVO 

Martim Milfont Rodrigues Não atende o artigo 10º da Resolução CMDCA 209/2015. 

Marcia Aparecida de Almeida Não atende o artigo 2º, V da Resolução CMDCA 209/2015. 

Marlene Pereira de Souza Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Miriam Bonezi de Azevedo Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Maria Aparecida do Nascimento Santos Não atende o artigo 2º, IV e IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Juliane Dantas de Sousa Não atende o artigo 2º, IX E X da Resolução CMDCA 209/2015. 

Juliana Rocha Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Rejane Torres da Silva Não atende o artigo 2º, IX da Resolução CMDCA 209/2015. 

Dauria Maria Nunes Lima de Mello Não atende o artigo 2º, I, IV, V e X da Resolução CMDCA 209/2015. 

Alexandre Milfont Rodrigues Não atende o artigo 2º, V e o artigo 10º da Resolução CMDCA 
209/2015. 

Paula Cristina Moreira de Faria Não atende o artigo 2º, V da Resolução CMDCA 209/2015. 

 

Artigo 2° - Os candidatos não habilitados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do dia 25 de maio de 2015, 

nos horários das 9h ás 11h e das 14h ás 16h, para apresentarem defesa, junto a Secretaria Executiva do CMDCA, 

localizada na Avenida Redenção, nº 271, Centro - Espaço Laranja- São Bernardo do Campo. 

 

Paragrafo Único- As defesas deverão ser apresentadas por escrito acompanhadas de documentos comprobatórios 

se o caso, considerando as orientações da Resolução 209/2015, artigo 2º. 

 

Artigo 3º - Após análise da Comissão Eleitoral o resultado da avaliação dos recursos será publicado na imprensa 

oficial Notícias do Município no dia 03 de Junho de 2015.  

 

 

São Bernardo do Campo, 22 de Abril de 2015. 

 

 

 

Comissão Eleitoral  
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